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AVISO DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004-2017 

 
O Fundo Municipal de Saúde, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna publico 
que estará credenciado a partir de 27 de 
setembro de 2017 pessoas físicas ou jurídicas 
para credenciamento de serviços médicos 
especializados exclusivamente como 
plantonistas junto as Unidades de Saúde 
geridas pela Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município: Hospital Municipal de Teixeira 
de Freitas (HMTF), Unidade Municipal Materno 
Infantil (UMMI) e Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA). O credenciamento terá 
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
observados os pre-requisitos constantes do 
edital de Credenciamento 004-2017. Este 
procedimento será regido pela Lei 8.666/93 com 

alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Dr. Carlos Mostardeiro, 
31, segundo andar , Jardim Caraipe - Teixeira 
de Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 horas e 
no site 
HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, 
“transparência”, “licitações”, “Processo 
Licitatório”.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 22 de setembro de 2017. 
 

 Maria Renilde Cardoso Machado. 
Presidente 

 
 
 
 

DECRETO Nº 1.191/2017 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, admitido (a) através de Concurso 
Público, da Administração Pública Municipal e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 822/2014 de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
28/07/2017, do cargo de PROFESSOR, 
admitido (a) através de Concurso Público, 
matricula 1162, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA, o 
(a) servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) 
MARISTELA RODRIGUES LOPES.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 15 de Setembro de 2017. 

 
Temóteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1194/2017 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre o encerramento de contrato de prestação de serviços por tempo determinado, e dá 
outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 822/2014. 
 
CONSIDERANDO as Contratações realizadas no início desta gestão, que objetivavam atender as 
necessidades temporárias e urgentes de 
excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Folha de Pagamento aos limites prudenciais 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas Resoluções do TCM-BA; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 822/2014 é restritiva quanto à prorrogação de contratos por períodos 
superiores a 180 dias; 
 
CONSIDERANDO que a Cláusula Oitava dos Contratos prevê a possibilidade de rescisão por 
conveniência da administração, entre outras hipóteses. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam rescindidos os contratos de prestação de serviços por tempo determinado, firmados com 
base na Lei Municipal nº 822/2014, discriminados no quadro abaixo: 
 

CONTRATADO CARGO 
SECRETARIA DE 

LOTAÇÃO 

DATA DO 

TÉRMINO DO 

CONTRATO 

MOTIVO DA RESCISÃO, 

CONFORME CLÁUSULA 

OITAVA DO CONTRATO 

HERLEI VIEIRA OLIVEIRA 
TECNICO 

ADMINISTRATIVO 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
06/09/2017 

POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

DAVID LUIZ OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO 

TECNICO 

ADMINISTRATIVO 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
06/09/2017 

POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

MANOELA PEREIRA PINTO 
TECNICO 

ADMINISTRATIVO 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
12/09/2017 

POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

IGOR TEIXEIRA AMARAL 
TECNICO 

ADMINISTRATIVO 
GABINETE DO PREFEITO 06/09/2017 

POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

JUDIVAL ROCHA DE SOUZA 
TECNICO 

ADMINISTRATIVO 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
06/09/2017 

POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 15 de Setembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1198/2017 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Cessa designação de servidor efetivo da função de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto nas Leis nº 461/2008 e 
008/2008, ambas de 18/08/2008. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Cessada, a pedido, a partir de 30/08/2017, a designação do (a) Sr. (a) LUCILENE COSTA 
TEIXEIRA, efetivo (a) no cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, da função de SECRETÁRIO (A) 
ESCOLAR, da ESCOLA MUNICIPAL AMIGOS DE ARACRUZ, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 19 de Setembro de 2017. 

 
Temóteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DECRETO Nº 1199/2017 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Designa servidor efetivo para a função de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto nas Leis nº 461/2008 e 
008/2008, ambas de 18/08/2008. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado, a partir de 19/09/2017, o (a) Sr. (a). JANE GLACIELA SILVA DOS SANTOS, 
efetivo (a) no cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, para exercer a função de SECRETÁRIO (A) 
ESCOLAR, da ESCOLA MUNICIPAL AMIGOS DE ARACRUZ, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 19 de Setembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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